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Resumo do Assunto 
Aditivo de Prazo

Texto

Senhor Prefeito,

Solicitamos de Vossa Excelência autorização para que seja aditivado ao pregão eletrônico SRP N° 006/2024 
Ata de registro de preços n° 001/2024 oriunda do Processo administrativo PAC N° 012/2024, pelo prazo de 153 
(cento e cinquenta e três dias) dias, tendo feito 2 aditivo sendo a contratada a Empresa ORTOGMED COMERCIO 
E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA (tendo feito 2 aditivo) situada End. Rua Ministro Antônio 
Carlos Magalhães, bairro buraquinho, na cidade de Lauro de Freitas, inscrita no CNPJ 34.600.610/0001-48, neste 
ato representada pelo Sr. Jaílton Ribeiro da Silva Lima, RG n° 03.078.428-00 SSP/BA, CPF n° 464.997.685-35, 
a seguir denominada CONTRATADA, no Processo Administrativo n° PAC 012/2024 na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 006/2024.

O prazo é de 24/07/2025 a 24/12 de 2025.

JUSTIFICATIVA

Solicitamos o aditivo do contrato de fornecimento de medicamentos e material penso, tendo em vista que 
dispomos de saldo suficiente para atender às necessidades da saúde, garantindo o fornecimento contínuo e 
regular essencial ao funcionamento das unidades de saúde municipais e ao atendimento da população. Portando, 
qualquer interrupção nos fornecimentos desses materiais pode resultar em riscos à saúde da população, 
comprometendo a qualidade do atendimento nas unidades de saúde e do atendimento de urgência e emergência 
na rede pública de saúde deste município.

Atenciosamente,

J ú m / '

LUNA DA SILVA MENEZES 
Secretária de Saúde

Assinatura Recebido em:

/  2025



Oficio n° 081/2025

Santa Bárbara, 08 de Julho de 2025.

Assuntos: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N° 001/2024

A
ORTOGMED COMERCIO E IMPORTAÇÕES

Pelo presente, a Prefeitura Municipal de Santa Bárbara, através do seu Secretário de Saúde, 
abaixo assinado, com sede na Rua Manaus- Centro desta cidade, venho por meio deste solicitar 
AUTORIZAÇÃO DA EMPRESA ORTOGMED COMERCIO E IMPORTAÇÕES, CNPJ 
34.600.610/0001-48, para que seja feita um aditivo de prazo de 3 meses ao Processo 
administrativo PAC n° 012/2024, tendo em vista que o mesmo irá vencer no dia 23/07/2025. O 
objeto descrito é a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos e material 
penso, visando atender a rede municipal de saúde de Santa Bárbara/Ba, ata de registro de preço 
cuja celebração foi autorizada de acordo o Processo Administrativo PAC n° 012/2024 na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024, tipo menor preço por lote.

Aguardo o deferimento.

Luna da Silva Menezes
Secretária de Saude 

Decreto 12/2025

Luna da Silva Menezes 
Secretária Municipal de Saúde

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  S a u d e  
E -m a íi:  saude_sb@yahoo.com.br 
C E P :  4 4 .1 5 0 -0 0 0  000  | C N P J :  1 2 .082 ,480 /0001 -66  
R u a  M a n a u s , s/n, C en tro , S a n ta  B á rb a ra /B A .

A
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ORTOGmed
COMÉRCIO E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

Lauro de Freitas, 08 de Abril de 2025.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA
REF.: ATA REGISTRO DE PREÇO  001/2024
PREGÃO  ELETRÔNICO N.° 006/2024 - PRO CESSO  ADMINISTRATIVO N° 012/2024

ADITIVAÇÃO DE ATA

ORTOGMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 34.600.610/0001-48, 

estabelecida na Rua Ministro Antônio Carlos Magalhães, N9. 194 - Lote Vila das Castanheiras, 

Galpão 06, Lotes 56 a 58, Buraquinho, Lauro de Freitas/Ba., CEP: 42.710-400, Telefone (71) 

3287-1273, email: ortogmed@outlook.com, neste ato representada pelo seu representante 

legal que a representará na assentada da licitação, o Sr. JAILTON RIBEIRO DA SILVA LIMA, 

nacionalidade: brasileira, estado civil: casado, profissão: empresário, portador do RG n9 

03.078.428.00, expedido por: SSP/Ba., inscrito no CPF  sob o n9 464.997.685-53, DECLARA, 

sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis:

Estar de acordo com a aditivação da ATA REGISTRO DE PREÇO  001/2024 cujo 

objeto é registro de preços para possível e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de medicamentos e material penso, visando atender a rede municipal 

de Saúde do Santa Bárbara/BA,

Lauro de Freitas, 08 de Abril de 2025.

JAILTON RIBEIRO DA SILVA LIMA:46499768553 Auhimío de h m  th^wlpm JM.TON *KJK> DA SLVA UM*-K499?6«U3 
ttodac X&.M4B 1031:11 JBW

Ortogmed Comércio e imp. Prod. Médicos Ltda 
CNPJ 34.600.610/0001-48 

Jailton Ribeiro da Silva Lima 
Representante Legal 

RG N®. 03.078.428.00 SSP/Ba.
CPF Ns. 464.997.685-53

QBT<3<5MEJD COJv1ÍB:CLO E LMP,ORlAÇÕESJ3£JR'QJ?JLiJ-QS..MÉPICOS ITPA - CNPJ; 34,600,610/0001-48 
INSC. EST. T60.645.785 INSC^MUNl.1il037772lPR R^Ministro Antônio Carlos MagalhâfiS,_NL_1&L_- 
Lote vila Das Castanhelra Galpão 06 Quadra HOO Lote 56 a 58 - Buraquinho CEP: 42.710-400 - 
L a u r o  d e  F r * i t a $ ^ » . 9 h ie J j i t e f im á t L A 7 3 jJ 3 . 2 a 7 ^ i2 i2 jd t o a á t í iJ jM t 9 g m e * t . e o v t l o o k x o m
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*  *  «  V PREFEITURAMUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
CNPJ: 13.927.819/0001-40 
Secretaria da Fazenda 
Coordenação Tributária

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO  

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 25/04/2025, 
sob processo de n° .

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica 
ORTOGMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CPF/MF 
ou CNPJ/MF sob o n°. 34600610000148, encontra-se quite com os tributos municipais referentes à 
inscrição municipal n°. 10037772.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1°, da Lei n°. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Certidão Emitida via WEB

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 25/04/2025 09:43:35, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação.

Código de Controle: 514797000066489920250425 
Emitida via Internet, às 09:43:35 hs, do dia 25/04/2025 
Validade: 90 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.aov.br:
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://sefaz.laurodefreitas.ba.aov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/05/2025 11:35

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20252777296

RAZÃO SOCIAL

ORTOGMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÕES DE PRODUTO!

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

160.645.787 34.600.610/0001-48

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 26/05/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ORTOGMED COMERCIO E IMPORTACOES DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 34.600.610/0001-48

R e s s a lv a d o  o d ire ito  de a F a ze n d a  N a c io n a l co b ra r  e in s c re v e r  q u a isq u e r d ív id a s  de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é  certificado que:

1. constam  déb itos adm in istrados pela Secre ta ria  da Rece ita  Fede ra l do B ra s il (R FB ) com 
exigib ilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
C ó d ig o  T r ibu tá rio  N a c io n a l (CTN ), ou ob je to  de d e c is ã o  ju d ic ia l que de te rm ina  sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistem as da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PG FN ) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da R FB  e da P G FN  e abrange inclusive as contribuições socia is previstas 
nas a líneas 'a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  ace itação desta certidão está cond ic ionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta R FB /PG FN  n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:30:06 do dia 22/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/10/2025.
Código de controle da certidão: 7E32.8A3F.60DF.DD65 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ORTOGMED COMERCIO E IMPORTACOES DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.600.610/0001-48 
Certidão n°: 7840504/2025 
Expedição: 11/02/2025, às 10:38:52
Validade: 10/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ORTOGMED COMERCIO E IMPORTACOES DE PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA (MATRIZ E F I L I A I S ) ,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 3 4 . 6 0 0 . 6 1 0 / 0 0 0 1 -  
4 8 ,  NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cnd tg ts t.ju s .b r

http://www.tst.jus.br


25/06/25,15:04 Consulta Regularidade do Empregador

Voiíar Imprimir

C A IX A  E C O N Ò M íC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição
Razão

34.600.610/0001-48

Social: ORTOGMED COMERCIO E IMPORTACOES DE PROD MÉDICOS EIRELI

Endereço: R m i n i s t r o  a n t o n i o  c a r l o s  m a g a l h a e s  194 l  v i l a  d a s  c a s t a n h e  /
BURAQUINHO / LAURO DE FREITAS / BA / 42710-400

A  C a ixa  E conôm ica  Fede ra l, no u so  da a tr ib u ição  que  lhe co n fe re  o A rt. 
7, da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de m a io  de 1990 , ce rt if ica  que, n esta  d a ta , a 
em p re sa  ac im a  id en t if ica d a  e n co n tra -se  em  s itu a çã o  re g u la r pe ran te  o 
Fundo de G a ran tia  do Tem po de S e rv iço  - FG TS .

O p re sen te  C e rt if ica d o  não  se rv irá  de p rova  con tra  cob ran ça  de 
q u a isq u e r d éb ito s  re fe ren te s  a co n tr ib u içõ e s  e /ou  en ca rg o s  dev ido s , 
d e co rre n te s  das ob r ig a çõe s  com  o FGTS.

Validade:20/06/2025 a 19/07/2025 

Certificação Número: 2025062021305389739692

In fo rm açã o  ob tida  em  2 5 /0 6 /2 0 2 5  1 5 :0 4 :1 2

A  u t iliz a çã o  d e s te  C e rt if ic a d o  para os fin s  p re v is to s  em  Lei esta  
co n d ic io n ad a  a ve r if ic a çã o  de au ten t ic id ad e  no s ite  da Ca ixa : 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf


PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU 

CERTIDÃO N°: 00846682E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 17/06/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: ORTOGMED COMERCIO E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS MÉDICOS 
EIRELI
CNPJ: 34.600.610/0001-48
Endereço: Rua Ministro Antônio Carlos Magalhães, N°. 194- Lote Vila das 
Castanheiras, Galpão 06, Lotes 56 a 58, Buraquinho, Lauro de Freitas

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial /  extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 17 de junho de 2025

1

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%23/primeirograu
mailto:sedec@tjba.jus.br


20/05/25, 10:04 aboutblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.600.610/0001-48 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

20/08/2019
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ORTOGMED COMERCIO E IMPORTACOES DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ORTOGMED COMERCIO E IMPORTACOES

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45- 1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45- 1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45- 1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46- 0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R MINISTRO ANTONIO CARLOS MAGALHAES

NUMERO
194

COMPLEMENTO
LOTE VILA DAS CASTANHEIRAGALPAO06 
QUADRAH000 LOTE 56 A 58

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
42.710-400 BURAQUINHO LAURO DE FREITAS BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NOVOS.RUMOS@UOL.COM.BR

TELEFONE 
(71) 3354-5381

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/08/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/05/2025 às 10:03:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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Data da con su lta : 11 07 2025 13:22 06

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

C N P J  34.600.610/0001-48
A opção peto S im ões Nactonai e/ou SiMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Em presarial O R T O G M E D  C O M E R C IO  E IM P O R T A C O E S  DE P R O D U T O S  M ÉD ICO S  LT D A

Situação Atual

S ituação no S im ples Nacional: N ÃO  optan te  pe lo  S im p le s  N ac iona l 
S ituação no SIMEI N ÀO  enquad rado  no SIMEI

+ M ais informações

Voltar I Gerar PDF



MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, N° 26 -  CENTRO. 

CNPJ 13.626.908/0001-57
CEP: 44.150-000 - EMAIL: Kcitacao.pnisb2024@gmail.coni

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 006/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 001/2024

Aos Vinte e três dias do mês de abril do ano de 2024, a Prefeitura Municipal de Santa Bárbara/BA, CNPJ/MF sob o n.D 13.626.908/0001- 
57, com sede na Praça Clodoaldo de Campos, n° 26 -  Centro - Santa Bárbara/BA, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, neste ato representado pelo prefeito o Sr EDIFRANCIO DE JESUS OLIVEIRA, brasileiro, maior, portador do 
CPF n° 865.543.445-00, RG: 07.535.762- 36, vem através do Fundo Municipal de Saúde de Santa Bárbara, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Manaus, SI - Centro - Santa Bárbara - Estado da 
Bahia, CNPJ n° 12.082.480/0001-66, neste ato representado pelo seu gestor (a) JUCINEI MIRANDA 
CERQUEIRA DA SILVA, portador (a) do CPF: 970.938.585-20, formaliza a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 
decofTente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 006/2024 -  oriunda do Processo Administrativo PAC N° 
012/2024, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, sujeitando- se as partes às normas constantes na Lei 
n° 14.133, de 1o de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir
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CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para possível e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de medicamentos e material penso, visando atender a rede municipal de Saúde 
do Santa Bárbara/BA, conforme Termo de Referência -  Anexo I.

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venhaa ser firmado entre a PROPONENTE e a 
Administração.

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA -  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 666.958,OOSeiscentos e Sessenta e Seis Mil e Novecentos 
e Cinquenta e Oito Reais, constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP n° 006/2024, 
que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos 
e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha 
de preços com os respectivos
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, no valor correspondente a 

medição comprovadamente entregue. A  licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento 

realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 

pagamento.

2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do Fornecedora decurso do 

prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram 

cumpridas.

2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 

de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Instrumento e recebimento da Nota de Empenho.

2.5 Haverá retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores pagos, conforme 

regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 35, de 15 de Fevereiro de 2022.

2.5.1 Não estarão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoasou por serviços 

e mercadorias elencados no artigo 4o, da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012.

2.5.2 Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) casovenham ser desenquadradas, sofreram a 

retenção na fonte com a alíquota aplicada para o objeto do contrato, conforme ANEXO ÚNICO, do Decreto 

Municipal n°. 35, de 15 de Fevereiro de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CADASTRO 

RESERVA

3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura podendo 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preçovantajoso.

3.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

i f  t , . (  l l
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no planoplurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.

3.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 3.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.

3.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços:

3.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedoresque:
3.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos doadjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e

3.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

3.4.3 O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro dereserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

3.4.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantesremanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9.

3.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

3.7 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
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3.7.1 0  prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por iguai período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentrodo prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

3.8 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizadano Sistema de 
Registro de Preços.

3.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 3.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contrataçãonos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:
3.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentescujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou
3.10.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedoresremanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

3.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA -  OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE

4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.

4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da 
multa correspondente ao período total do atraso.

4.3 Deverá entregar o objeto, em até 05 (cinco) dias após recebimento da Nota de Empenhopela empresa. 

CLÁUSULA QUINTA -  INCIDÊNCIAS FISCAIS

5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido 
nas Normas tributárias.

5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a 
compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

i f b  ^  À í  lV! ! 
í

CLÁUSULA SEXTA -  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

mailto:Ilcitacao.pmsb2024@gmall.com


m
P R I F t l T U R B

S n n t n
BRRBimn

, TRABALHO t  PROGRESSO

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, N" 26 -  CENTRO. 

CNPJ 13.626.908/0001-57
CEP: 44.150-000 - EMA1L: Iicitacao.pmsb2024@gmall.com

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, dasobras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais oua superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualídade e o índice previstos para a 
contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA -  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seuspreços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção decontratação mais vantajosa.

7.2 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade dopreço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e ofomecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento

mailto:Iicitacao.pmsb2024@gmall.com
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do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, ogerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 3.5.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada, e no item Erro! Fonte de referência não 
encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizarão preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração dopreço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA -  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO 
DE PREÇO S

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ouas entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretendecontratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.
8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidadegerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos doitem 0, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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CLÁUSULA NONA -  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR EDOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdministração 
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, doDecreto n° 
11.462, de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de2021.

9.1.1.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerendadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes

10.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

10.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valorespraticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

10.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

requisitos:
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10.4 A autorização do órgão ou entidade gerendadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

10.4.1 O órgão ou entidade gerendadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

10.5 Após a autorização do órgão ou da entidade gerendadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solidtada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

10.6 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderáser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerendadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

10.7 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 10.1.

Dos limites para as adesões

10.8 As aquisições ou contratações adidonais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados naata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes.

10.9 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerendador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

10.10 Para aquisição emergendal de medicamentos e material de consumo médico- hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 10.7.

10.11 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 
item 10.7, desde que seja destinadaà execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidadedos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

10.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital.

mailto:Iidtacao.pmsb2024@gmail.com
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, N" 26 -  CENTRO. 

CNPJ 13.626.908/0001-57
CEP: 44.150-000 - EMAIl: 8dtacao.pmsb2024@gmail.coni

11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
depreços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.

11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

11.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
paracancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  CONDIÇÕES GERAIS

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do 
Edital.

12.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Bárbara/BA, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Santa Bárbara/BA,24 de abril de 2024.

EDIFRANCIO DE JESUS OLIVERA 
CONTRATANTE 

PREFEITO MUNICIPAL
Documento assinado digitalmente
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a n o  2025 \  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA - BA

A  P refe itu ra M un ic ipa l de  San ta  Bárbara, E s tado  da Bah ia , v isando  a transparênc ia  dos  seu s  atos, 
vem  a P U B L IC A R :

REPUBLICAÇÃO DO DECRETO N° 116/2025

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE^  SANTA 
BARBARA

* * * -=- FSTADO DA BAHIA H n  i

Gestor: Edifrancio de Jesus Oliveira 
Sec. de Governo:
Editor: Ass. de Comunicação PM Santa Bárbara - BA

Leia o Diário Oficial do 
Município na Internet
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GABINETE DO PREFEITO  

REPUBLICAÇÃO  DO D ECRETO  N° 116/2025

“Designa servidores para atuação como 
Agente de Contratação, Pregoeiro, 
integrantes da Equipe de Apoio, Fiscais e 
Suplentes de Fiscal de Contrato, Gestor de 
Contrato e Comitê de Planejamento, de 
acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021, 
no âmbito da Administração Pública do 
Município de Santa Bárbara/BA, e dá 
outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais, 
no uso de suas atribuições legais, e, conforme determina a Lei Orgânica, 
considerando os artigos 7o e 8o da Lei Federal n° 14.133/2021.

CONSIDERANDO a Lei Eleitoral n° 9.504/1997.

CONSIDERANDO que a Lei 14.133 faz a exigência do Comitê de Planejamento.

CONSIDERANDO que se faz necessário para o funcionamento da Administração 
pública.

DECRETA:

Art. 1o Designar os Servidores Municipais adiante indicados para atuar como Agente 
de Contratação e/ou Pregoeiro (nos procedimentos de Pregão) de acordo com a Lei 
Federal n° 14.133/2021 no âmbito da Administração Pública e dos fundos especiais do 
Município de Santa Bárbara/Ba.

1. Luciano Lima dos Santos -  Matrícula n° 134934922
2. Maria da Conceição Martins de Brito -  Matrícula n° 160
3. Jociene da Luz Nascimento -  Matrícula n° 134934930
4. Elian das Merces Ribeiro -  Matrícula n° 134934949

§ 1o - Para os procedimentos licitatórios na modalidade Pregão, qualquer dos agentes 
acima poderá atuar como Pregoeiro.

§ 2o - Fica designado especificamente o servidor Luciano Lima dos Santos, matricula 
n° 134934922, para atuar como Pregoeiro titular nos certames dessa modalidade.

Art. 2o Ficam designados os servidores abaixo relacionados para atuarem como 
Equipe de Apoio, Fiscais Titulares e Suplentes de Contrato, Gestor de Contrato e 
membros do Comitê de Planejamento, conforme segue:

Prefeitura municipal de Santa Bárbara-BQ
Gabinete do Prefeito

Praça Clodoaldo Campos. Centro. Santa Bárbara-BR

Prefeitura Municipa l de Santa Barbara - Praça C lodoa ldo  Cam pos, N e 2 6 -  Centro , CEP: 44 .150 -000  Telefax: (75) 3236 -1110  | 3236-1192
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GABMETE 00 
PREFEITO 3

I -  FISCAIS DE CONTRATO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

• Titular: Rodrigo Gonçalves de Lima -  Matrícula n° 134935160
• Suplente: Diego Gabriel Barbos -  Matrícula n° 134935395

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

• Titular: Meillina Amorim Machado -  Matrícula n° 134934947

• Suplente: Brenna Crisóstomo Rios -  Matrícula n° 134935783 

Secretaria Municipal de Educação

• Titular: Romilson Machado do Amaral -  Matrícula n° 134934911
• Suplente: Vanessa Pereira de Oliveira -  Matrícula n° 134935395

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

• Titular: Raiane Ribeiro Lima -  Matrícula n° 134934988
• Suplente: Adriano Carvalho -  Matrícula n° 101

Secretaria Municipal de Infraestrutura

• Titular: Dorivaldo Ferreira dos Reis Junior -  Matrícula n° 134934954
• Suplente: Maria Letícia Silva Lopes -  Matrícula n° 134934984

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

• Titular: Guilherme Machado de Oliveira -  Matrícula n° 134935131
• Suplente: Rayane Teles Galiza -  Matricula n° 134935633

Secretaria de Gabinete

• Titular: Thairony Ribeiro dos Santos -  Matrícula n° 134934916
• Suplente: A lice Tairane de Souza -  Matrícula n° 134935214

Secretaria Municipal de Relações Institucionais

• Titular: Airton Oliveira da Silva -  Matrícula n° 134935155 

Secretaria Municipal de Saúde

• Titular: Felipe Barbosa Nunes -  Matrícula n° 134935234
• Suplente: Laysa de Jesus Barbosa -  Matrícula n° 134935400

Prefeitura municipal de Santa Bárbara-BR
Gabinete do Prefeito

Praça Clodoatdo Campos. Centro. Santa Bárbara-BR
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Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão, Convênios e Desenvolvimento 

Econômico

• Titular: Matheus Henrique F. da Silva -  Matricula n° 134935229
• Suplente: Ludmila Estrela Barbosa -  Matrícula n° 134935228

II -  GESTOR DE CONTRATO

• Isnando Almeida Barros -  Matrícula n° 134934939

III -  COMITÊ DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES

• Jaqueline Conceição Carvalho -  Matrícula n° 134935321 -  Secretaria de 
Saúde

• Mateus Barreto Faneca -  Matrícula n° 134935159 -  Desenvolvimento Social
• Caroline Araújo França -  Matrícula n° 134935218-Adm in istração e Finanças
• G isele Oliveira da Silva Lima -  Matrícula n° 134935323 -  Educação
• Wellington Silva das Merces -  Matrícula n° 134935177 -  Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer
• Anderson Torres -  Matrícula n° 134934945 -  Infraestrutura
• Kalyane Godeiro Leão dos Santos -  Matrícula n° 134935146 -  Planejamento e 

Gestão
• Karina Gomes Grisi -  Matrícula n° 134935067 -Agricu ltu ra e Meio Ambiente
• Alan Araújo Silva -  Matrícula n° 134935177 -  Gabinete
• Cam ile Merces de Freitas -  Matrícula n° 134935320 -  Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer
• Joildo de Amorim Menezes -  Matrícula n° 134935322 -  Relações Institucionais

Parágrafo único -  O Agente de Contratação ou o Pregoeiro contará com o apoio de 
uma Equipe de Apoio composta por, no mínimo, dois servidores dentre os acima 
designados.

Art. 3o O Agente de Contratação, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão contar, no 
exercício de suas atribuições, com o apoio da Procuradoria Jurídica do Município e 
das unidades de Controle Interno, sempre que necessário.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o 
Decreto n° 116/2025 publicado em DOM, N° 03128, ANO XV, em data 17 de janeiro de 
2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Bárbara/BA, em 5 de junho de 2025. 

EDIFRANCIO DE JE SU S  OLIVEIRA 

Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de Santa Barbara-Bfl
Gabinete do Prefeito

Praça Clodoaldo Campos. Centro. Santa Barbara-BP

Prefeitura Municipal de Santa Barbara - Praça C lodoa ldo  Cam pos, Ns 2 6 -  Centro , CEP: 44 .150 -000  Telefax: (75) 3236 -1110  | 3236-1192

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://indap.org.br/
S istema Ged lndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Cam po de Aplicação AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - P rocesso n°: BR  51 2017 000515-0 • INPI

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://indap.org.br/


snmro
BflRBPRfl

PREFEITURA MUNICÍPAL DE SANTA BARBARA -  ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, Ns 26 -  CENTRO. CNPJ 13.626.908/0001-57 

CEP: 44.150-000
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Controle Interno
Município de Santa Bárbara- BA.

De ordem do Senhor Prefeito e tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal Saúde, o 

presente, 2o Termo Aditivo De Prazo Da Ata De Registro De Preço N° 001/2024, tem como 

objeto, Contratação de Empresa Registro de preços para possível e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de medicamentos e material penso, visando atender a rede 

municipal de Saúde do Santa Bárbara/BA. Referente aos lotes 01,05.. De posse dessa 

informação para a realização da despesa encaminham a Vossa Senhoria Processo Administrativo 

n° 1956/2025, para análise e emissão de parecer Controle Interno, acerca do processo em tela.

Santa Bárbara (BA), 21 de julho de 2025.

Luciano Lima dos Santos 
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto n° 116/2025



MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
SISTEME DE CONTROLE INTERNO 

PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, NS 26 -  CENTRO.
CNPJ 13.626.908/0001-57 

CEP: 44.150-000 TEL: (75) 3236-2600

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1956/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N9 006/2024  

ATA DE REGISTRO  DE PREÇO  001/2024

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 666.958,00 (Seis centos e sessenta e seis mil novecentos e 

cinquenta e oito reais)

ADITIVO DE PRAZO: 23/07/2025 a 23/12/2025  

ASSUNTO: l 9 TERMO ADITIVO DE PRAZO

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecim ento  de m edicam entos e m ateria l penso 

para atender às dem andas do M un ic íp io  de Santa Bárbara -  Bahia, observando as cond ições e 

especificações constantes do Term o de Referência.

PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO

Tratam  os autos so lic itação do Prim eiro  Term o de Ad itivo  de Prazo da Empresa O rtogm ed Com ércio  e 

Im portações de Produtos M éd icos Ltda, situada na Rua M in is tro  An tôn io  Carlos Magalhães, n9 194, 

Buraquinho -  Lauro de Freitas - Bahia, Inscrito no CNPJ N9 34.600.610/0001-48, com  o objeto 

Contratação de em presa especializada no fo rnecim ento  de m edicam entos e materia l penso para 

atender às dem andas do M un ic íp io  de Santa Bárbara -  Bahia, observando as condições e especificações 

constantes do Term o de Referência.

DO CONTROLE INTERNO

A Constitu ição Federal em seu art. 74 estabelece as fina lidades do sistema de contro le  interno, ao 

tem po em  que atribu indo ao Contro le, dentre outras com petências, realizar acom panham ento, 

levantam ento, inspeção e aud itoria nos sistemas adm in istrativos, contábil, financeiro, patrim onia l e 

operacional re lativos às ativ idades adm inistrativas, com vistas a verificara legalidade e a leg itim idade de 

atos de gestão dos responsáveis pela execução orçam entário -financeira e patrim onia l e avaliar seus 

resultados quanto à econom icidade, efic iência e eficácia. Tendo em vista que a contratação sub 

exam ine, im plica em realização de despesa, resta dem onstrada a com petência do Contro le Interno para 

análise e manifestação.

DA ANALISE

É im perioso ressaltar que as inform ações, veracidades acostada aos autos são de inteira 

responsabilidade dos servidores que a juntaram , que cabe ao Contro le Interno, de acordo com  a Lei 

orgânica M un ic ipa l a função da fisca lização contábil, financeira, orçam entária e patrim onia l da 

adm in istração pública m unicipal.

• Cl 646/2025 - Solic itação de Ad itivo  fe ita pela Secretaria M un ic ipa l de Saúde;

• Despacho do Gabinete;

• O fic io 081/2025 da Secretaria M un ic ipa l de Saúde para O rtogm ed Com ércio e Importações de

Produtos M éd icos Ltda



MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
SISTEME DE CONTROLE INTERNO 

PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, N8 26 -  CENTRO. 
CNPJ 13.626.908/0001-57 

CEP: 44.150-000 TEL: (75) 3236-2600

• O fic io s/n da Empresa O rtogm ed Com ércio  e Im portações de Produtos M éd icos Ltda, para Prefeitura 

de Santa Bárbara;

• Cópia da ata de Registro de Preço N9 001/2024;

• Docum entação e Regularidade Fiscal do Prestador;

• Parecer ju ríd ico  pelo d ife rim ento  da solicitação;

• Da Solic itação do Aditivo, conform e estabelece os artigos abaixo dem onstrados:

Conform e justificativa da Secretaria, através do PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 281/2024:

DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS

• Art. 105. A  duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser 

observadas, no m om ento da contratação e a cada exerc ício financeiro, a d ispon ib ilidade de 

créd itos orçam entários, bem com o a previsão no plano p lurianual, quando ultrapassar 1 (um) 

exerc ício financeiro.

• Art. 106. A Adm in istração poderá ce lebrar contratos com  prazo de até 5 (cinco) anos nas 

h ipóteses de serviços e fo rnecim entos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:

• I - a autoridade com petente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a m aior vantagem 

econôm ica v islum brada em razão da contratação plurianual;

• II - a Adm in istração deverá atestar, no in ício da contratação e de cada exercício, a existência de 

créd itos orçam entários v incu lados à contratação e a vantagem  em sua manutenção;

• III - a Adm in istração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não d ispuser de 

créd itos orçam entários para sua continu idade ou quando en tender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

• § l 9 A  extinção m encionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data 

de an iversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo in ferio r a 2 (dois) meses, contado da 

referida data.

• § 29 Aplica-se o d isposto neste artigo ao aluguel de equipam entos e à utilização de programas 

de inform ática.

• Art. 107. Os contratos de serviços e fo rnecim entos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivam ente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edita l e que 

a autoridade com petente ateste que as condições e os preços perm anecem  vantajosos para a 

Adm in istração, perm itida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes.

Conform e justificativa da Secretaria de Saúde, através do PROCESSO ADMINISTRATIVO 1956/2025: l 9 

TERMO ADITIVO DE PRAZO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001/2024, in form ando a necessidade de 

prorrogação do contrato e de acordo o que estabelecia a antiga Lei de licitações 8.666 no A rtigo 57, II da 

lei que autoriza, nos casos de serviços de natureza continuada, com o é o caso com  o lim ite de até 60
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(sessenta) meses. E no Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com  as devidas 

justificativas, nos seguintes casos:

/  -  u nila te ra lm ente  pe la  Adm inistração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos 

seus objetivos;

b) guando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei:

II - por acordo das partes:

a) quando conveniente a substitu ição da garantia de execução;

b) quando necessária a m odificação do regime de execução da obra ou serviço, bem com o do m odo de 

fornecim ento, em face de verificação técn ica da inap licab ilidade dos term os contratua is orig inários;

c) quando necessária à m odificação da form a de pagamento, por im posição de circunstâncias 

superveniente m antida o va lor in icia l atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com  relação ao 

cronograma finance iro  fixado, sem a co rrespondente contraprestação de fo rnecim ento  de bens ou 

execução de obra ou serviço;

d) (VETADO).

(Revogado)

d) para restabelecer a re lação que as partes pactuaram  in ic ia lm ente entre os encargos do contratado e 

a re tribu ição da adm in istração para a justa rem uneração da obra, serviço ou fornecim ento, objetivando 

a m anutenção do equ ilíb rio  econôm ico-financeiro  inicial do contrato, na h ipótese de sobrevirem  fatos 

im previsíveis, ou previsíveis porém  de consequências incalculáveis, retardadores ou im ped itivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fo rtu ito  ou fato do príncipe, 

configurando álea econôm ica extraord inária e extracontratual. (Redação dada pela Lei n9 8.883, de 

1994)

§ lo  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, e. no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 

limite de 50% (cinquenta por centoI para os seus acréscimos.

§ 2° Nenhum acréscimo ou supressão poderá excede r os lim ites estabelecidos no parágrafo ante riof: 

(Revogado)

§ 2o Nenhum  acréscim o ou supressão poderá exceder os lim ites estabe lec idos no parágrafo anterior, 

salvo: (Redação dada pela Lei n9 9.648, de 1998)

I - (VETADO) (Incluído pela Lei n9 9.648, de 1998)

II - as supressões resultantes de acordo ce lebrado entre os contratantes. (Incluído pela Lei n9 9.648, de 

1998)
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§ 3o Se no contrato não houverem  sido contem plados preços un itários para obras ou serviços, esses 

serão fixados m ediante acordo entre as partes, respeitados os lim ites estabelecidos no § l o  deste 

artigo.

§ 4o No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adqu irido os m ateria is 

e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Adm in istração pelos custos de aquisição 

regularm ente com provados e m onetariam ente corrig idos, podendo caber indenização por outros danos 

eventualm ente decorrentes da supressão, desde que regularm ente com provados.

§ 5o Quaisquer tribu tos ou encargos legais criados, a lterados ou extintos, bem com o a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de com provada 

repercussão nos preços contratados, im plicarão a revisão destes para mais ou para menos, conform e o 

caso.

§ 6o Em havendo alteração un ilateral do contrato que aum ente os encargos do contratado, a 

Adm in istração deverá restabelecer, por ad itam ento, o equ ilíb rio  econôm ico-financeiro  inicial.

§ 7o (VETADO)

§ 8o A variação do va lor contratua l para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio  contrato, 

as atualizações, com pensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagam ento 

nele previstas, bem com o o em penho de dotações orçam entárias sup lem entares até o lim ite  do seu 

va lor corrig ido, não caracterizam  alteração do mesmo, podendo ser registrados por sim ples apostila, 

d ispensando a ce lebração de aditam ento.

Na Lei n2 14.133/2021, ad itivos de valor em contratos adm in istrativos são regulamentados, 

principa lm ente no artigo 124, com  lim ites para a lterações quantitativas. A  lei prevê que acréscimos ou 

supressões de até 25% do valor in icial atualizado do contrato são perm itidos, e em reform as de edifíc ios 

ou equipam entos, o acréscim o pode ser de até 50%. Existem tam bém  situações em que alterações não 

precisam  de term o aditivo, com o variação do va lo r contratua l devido a reajuste ou repactuação, que 

podem  ser tratadas por sim ples apostila.

Após o exame a análise do processo, entende que o m esmo está de acordo com  a Lei 14.133/2021, está 

apto para que seja dado prosseguim ento às dem ais etapas subsequentes as dem ais cláusulas e 

condições estabelecidas ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001/2024, devem  ser ratificadas.

Sem mais, é o parecer deste Contro le Interno

Santa Bárbara, 21 de ju lho  de 2025.
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À
Procuradoria Jurídica 
M unic íp io de Santa Bárbara- BA.

De ordem  do Senhor Prefeito e tendo em  vista a so lic ita ção  da Secretaria M un ic ipa l Saúde, o 

presente, 2o Termo Aditivo De Prazo Da Ata De Registro De Preço N° 001/2024, tem  com o 

objeto, Contratação de Empresa Registro de preços para possível e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de medicamentos e material penso, visando atender a rede 

municipal de Saúde do Santa Bárbara/BA. Referente aos lo tes 01,05.. De posse dessa 

inform ação para a realização da despesa encam inham  a Vossa  Senhoria P rocesso  Adm inistrativo 

n° 1956/2025, para análise e em issão de parecer juríd ico, acerca do processo em  tela

Santa Bárbara (BA), 23 de ju lho de 2025.

Luciano Lim a dos Santos 
Pregoeiro da C om issão  Perm anente de L ic itação 

Decreto n° 116/2025
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1.956/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 006/2024 
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
REMESSA: COPEL
ASSUNTO: 29 Termo Ad itivo de Prazo a ata de registro de preço para contratação de serviços de 
fornecim ento de medicamentos e material penso, para atender à necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do M un ic íp io  de Santa Bárbara/Ba.

1. RELATÓRIO.

Trata-se de pedido de prorrogação do prazo de vigência a Ata de Registro de Preço n9 
001/2024, por 153 (cento e cinquenta e três) meses, firm ado com EMPRESA ORTOGMED 
COMERCIO E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA (CNPJ N 9 3 4 .6 0 0 .6 1 0 /0 0 0 1 -4 8 ) , que 
tem  por objeto empresa especializada na prestação serviços de fornecim ento de 
medicamentos e material penso referente aos lotes 01 e 05, para atender à necessidade da 
Secretaria de Saúde do M un ic íp io  de Santa Bárbara/Ba.

Consta nos autos, justificativa apresentada pela Secretaria soücitante, cópia do 
contrato original e termos aditivos já celebrados, certidões de regularidade fiscal da contratada 
e verificação positiva do Setor Fazendário com petente quanto à viabilidade orçamentária para 
fazer frente às despesas decorrentes da prorrogação contratual pretendida.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA.
Percebe-se que o contrato em questão fixou como term o finai da vigência contratual o 

dia 23/12/25, segundo informa a Secretaria, faz-se necessário para atender a demanda 
decorrente do objeto do contrato.

Com isso, para garantir a continuidade e regularidade do fornecim ento objeto do 
contrato aqui em comento, deve a Secretaria Municipal de Adm inistração e Finanças, ser 
advertida da necessidade de deflagração de processo lic itatório para u ltim ar nova contratação, 
imediatamente.

E neste sentido a Lei de Licitações prevê tal possibilidade:

A r t.  65. Os c o n tra to s  re g id o s  p o r  e s ta  Le i p o d e rã o  s e r  
a lte ra d o s , c o m  as d e v id a s  ju s t if ic a t iv a s , n o s  se g u in te s  
casos :
I I - p o r  a c o rd o  d a s  p a r te s :
b ) q u a n d o  n e ce ssá ria  a  m o d if ic a ç ã o  d o  v a lo r  c o n tra tu a l  
e m  d e c o rrê n c ia  d e  a c ré s c im o  o u  d im in u iç ã o  q u a n t i ta t iv a  
d e  s e u  o b je to , n o s  l im ite s  p e rm it id o s  p o r  es ta  Le i;

Prefeitura municipal de Santa Barbara-BA
Procuradoria Geral do íílunicípio

Praça Clodoaldo Campos. Centro. Santa Barbara-Bfl
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§ l 9 O  c o n tra ta d o  f ic a  o b r ig a d o  a  a ce ita r, n a s  m e sm a s  co n d iç õ e s  c o n tra tu a is , os  a c ré s c im o s  o u  
su p ressões  q u e  se f iz e re m  na s  o b ra s , s e rv iço s  o u  c o m p ra s , a té  25%  (v in te  e c in d o  p o r  c e n to ) d o  
v a lo r  in ic ia l a tu a liz a d o  d o  c o n tra to  (...).

Ademais, em relação à prorrogação do prazo contratual, a Lei de Licitações exige que a 
dilação de prazo seja expressamente justificada e aprovada pela autoridade competente (art. 
57, § 22).

No que concerne à prorrogação do prazo da vigência do contrato, tal hipótese 
está contemplada no art. 57, II da Lei de Licitação, que autoriza, no caso de serviços de 
natureza continuada, como é o caso, a prorrogação do prazo contratual até o lim ite de 60 
(sessenta) meses a contar do início da vigência:

A r t .  57 . A  d u ra ç ã o  do s  c o n tra to s  re g id o s  p o r  e s ta  Lei 
f ic a r á  a d s tr ita  à  v ig ê n c ia  dos re s p e c tiv o s  c ré d ito s  
o rç a m e n tá r io s , e xce to  q u a n to  aos re la t iv o s :
( . . . )

II - à  p re s ta ç ã o  d e  se rv iço s  a  se re m  e xe c u ta d o s  
d e  fo r m a  c o n tín u a , q u e  p o d e rã o  te r  a  s u a  d u ra ç ã o  
p ro r ro g a d a  p o r  ig u a is  e  sucessivos  p e río d o s  co m  v is ta s  à  
o b te n ç ã o  d e  p re ço s  e co n d içõ e s  m a is  v a n ta jo s a s  p a ra  a  
a d m in is tra ç ã o , l im ita d a  a  sesse n ta  m eses;

§ l o  Os p ra z o s  d e  in íc io  de  e ta p a s  de  execução, 
d e  c o n c lu s ã o  e d e  e n tre g a  a d m ite m  p ro rro g a ç ã o ,  
m a n tid a s  as  d e m a is  c lá u s u la s  d o  c o n tra to  e  a s s e g u ra d a  
a  m a n u te n ç ã o  d e  seu  e q u ilíb r io  e c o n ô m ic o  f in a n c e iro ,  
de sd e  q u e  o c o rra  a lg u m  d o s  s e g u in te s  m o tiv o s , 
d e v id a m e n te  a u tu a d o s  e m  p ro ce sso :

II - s u p e rv e n iê n c ia  d e  f a t o  e x c e p c io n a l o u  
im p re v is íve l, e s tra n h o  à  v o n ta d e  d as  p a rte s , q u e  a lte re  
fu n d a m e n ta lm e n te  as  co n d içõ e s  d e  e xecução  d o  
c o n tra to ;

§ 2 o  Toda p ro r ro g a ç ã o  d e  p ra z o  d e v e rá  s e r  
ju s t i f ic a d a  p o r  e s c r ito  e p re v ia m e n te  a u to r iz a d a  p e la  
a u to r id a d e  c o m p e te n te  p a ra  c e le b ra r  o  c o n tra to .

Destarte, dúvidas não podem restar sobre a natureza contínua dos serviços de 
fornecim ento de medicamentos e material penso, que é objeto do contrato em apreço e que o 
torna em condições de ser prorrogado.

Ademais, consta na Cláusula Segunda da Ata de Registro de Preços ne 001/2024, que a 
prorrogação poderá ser feita até o lim ite previsto no Art. 57 da Lei ns 8.666/S3.

Prefeitura municipal de Santa Bárbara-Bd
Procuradoria Geral do município

Praça Clodoaldo Campos. Centro. Santa Bárbara-Bfl
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Ressalva-se, entretanto, a necessidade de ser observada pela área técnica com petente a 
adequação da prorrogação contratual com os preços atualmente praticados no mercado.

Conclui-se, portanto, pela possibilidade da prorrogação do prazo de vigência 
do contrato, configurada a hipótese prevista do art. 57, inciso II, aplicáveis aos contratos de 
prestação de serviços, desde que presente concordância da contratada ; comprovação de sua 
regularidade fiscal e justificativa da pretensão de aditamento, devendo a Secretaria Solicitante 
ser advertida da urgente necessidade de deflagração de novo processo lic itatório para garantir 
a regularidade e continuidade do fornecim ento contratado, sob pena de responsabilidade, já 
que não caberá nova majoração eis que a presente já se perfaz no lim ite máximo perm itido em 
lei, e eventual solução de continuidade decorrerá da não observância da gestão e 
acompanhamento contratual que constitui um dever do titu lar da respectiva Secretaria.

Este é o parecer, S.M.J.

Santa Bárbara/Ba, 23 de ju lho de 2025.

D ocum ento  as s in a d o  digital m en te
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ALLANY FABILLY ROCHA LIMA 
Procurador Geral do Município 
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2o TERMO ADITIVO DE PRAZO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 001 /2024 
PROC.ADM 1956/2025 

I

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 001/2024, FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA - BAHIA E A EMPRESA 
ORTOGMED COMERCIO E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA - BA, pessoa jurídica, inscrita no CN P i/M F  
n°13.626.908/0001-57, situada na Pça C lbdoaldo Campos, N° 26 -  Centro - CEP  44.150-000 -  Santa 
Bárbara-BA, neste ato representado pelo prefeito, Sr. EDIFRANCIO DE JESUS OLIVEIRA, RG n° 
0753576236 SSP-BA, CPF n°. 865.543.445-00, vem através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito interno, com sede na Rua Manaus, S/N, Centro, Santa Bárbara, Estado da Bahia, 
CNPJ n° 12.082.480/0001-66, neste ato representado por seu Gestor (a) LUNA DA SILVA MENEZES, 
brasileira, portador (a) do CPF  n° 049.399.515-37 e do outro lado à empresa: ORTOGMED COMERCIO E 
IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, Situada na Rua Ministro Antonio Carlos Magalhães -  
Buraquinho - CEP: 42.710-400 - Lauro de Freitas - BA, inscrita no CNPJ n° 34.600.610/0001-48, 
Representado Pelo Sr. JAILTON RIBEIRO DA SILVA LIMA, brasileiro, portador do RG n° 03,078.428-00- 
SSPG/BA e do CPF/ n° 464,997.685-53, doravante CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PAC N° 012/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 006/2024, e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo 
contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciados.

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração a ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
n°. 001/2024, que ora é aditivado;

CONSIDERANDO que a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°. 001/2024 inicial foi celebrada no período de 24 
de abril de 2024 a 24 de abril de 2025 e havendo a necessidade de continuidade dos serviços, tendo em vista 
a aplicaçãodo artigo 107 da Lei n° 14.133/2021, e o previsto na clausula Terceira -  da vigência;

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade;

CONSIDERANDO que o Município possui a integralidade dos recursos orçamentários para ocumprimento 
da execução da Prorrogação Contratual;

RESOLVEM celebrar entre si, o S eg u n d o  Termo Aditivo de P r a z o  a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°. 
001/2024, firmado em 24 de Abril de 2024, prorroga-se o tempo mediante C láusu las e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: O presente Termo Aditivo, tem por Objeto a Prorrogação davigência da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°. 001/2024, firmado entre as partes em 24 de Abril de 2024, objetivando a 
Contratação de Empresa Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de medicamentos e material*penso, visando atender a rede municipal de Saúde do Santa 
Bárbara/BA.Referente aos lotes 01,05.

CLÁUSULA SEGUNDA -  Da Vigência: Pelo presente Termo Aditivo de f fica prorrogado o prazo de 
vigência a partir de 24 de Julho de 2025 a 24 de Dezembro de 2025.

»
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do Fundamento Legal:

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal, da contratante e encontra amparo legal
no artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

A contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do parágrafo único 
do Art. 91, ca p u t, da Lei n° 14.133.

CLÁUSULA QUARTA - Da Ratificação Das Cláusulas:

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e conofções do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Santo Bárbara - BA, 24 de Julho de 2025.

EDIFRANCIO DE IESUS OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

Contratante

LUNA DA SILVA MENEZES
Secretaria Municipal De Saúde

ORTOGMED COI ERCIO E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

CNPJ N° 34.600.610/0001-48 
. Contratada

I

Testemunhas:
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a n o  2025 \  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA - BA

A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

EXTRATOS DOS 2° TERM OS DE ADITIVO DE PRAZO DAS 
ATAS DE REGITRO DE PREÇO - 001.2024 - 003.2024

> LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

■ A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, fisica ou 

juridíca, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

i  PREFEITURA MUNICIPAL DE

BÁRBARA
tf e ,i i ü l . -iJ B r  ESTADO DA BAHIA Q —

Gestor: Edifrancio de Jesus Oliveira 
Sec. de Governo:
Editor: Ass. de Comunicação PM Santa Bárbara - BA

Leia o Diário Oficial do 
Município na Internet
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, N° 26 -  CENTRO.CEP: 44.150-000 
CNPJ 13.626.908/0001-57- EMA1L: licttacao.prnsb2Q24@grnail.coni 2

EXTRATO DO 2o TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 001/2024

PROC.ADM:1956/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 006/2024

EMPRESA: ORTOGMED COM ERCIO  E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ N ° : 34.600.610/0001-48

OBJETO: O presente Termo Aditivo, tem por Objeto a Prorrogação davigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°. 

001 /2024, firmado entre as partes em 24 de Abril de 2024, objetivando a Contratação de Empresa Registro de preços 

para possível e eventual contratação de empresa para fornecimento de m edicam entos e materia l penso, visando 

atender a rede m unicipal de Saúde do Santa Bárbara/BA.Referente aos lotes 01,05.

PRAZO: Pelo presente Termo Aditivo, fica  prorrogado o prazo de vigência a partir de 24 de julho de 2025 a 24 de 
dezembro de 2025.

DATA DA ASSINATURA: 24 de ju lho de 2025.

Edifrancío de Jesus Oliveira
Prefeito Municipal
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